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ANO XLVIX EDIÇÃO EXTRA No- 13 BRASÍLIA - DF, SEXTA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2020

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.449, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2020, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, e observados ainda os termos dos arts. 1º, 8º, e 13 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do
Distrito Federal somente poderão empenhar as dotações aprovadas na Lei nº 6.482, de 9 de janeiro
de 2020 (Lei Orçamentária Anual de 2020 - LOA/2020), de acordo com o Anexo I deste Decreto,
que contempla o limite trimestral de cada unidade.
§ 1º A limitação a que se refere o caput abrangerá apenas os recursos pertencentes ao Tesouro do
Distrito Federal administrados pela Secretaria de Economia do Distrito Federal, quais sejam:
I - Ordinário não vinculado (fonte 100);
II - Cota-parte do fundo de participação dos estados e DF (fonte 101);
III - Cota-parte do fundo de participação dos municípios (fonte 102);
IV - Transferência de Imposto Territorial Rural (fonte 105);
V - Alienação de imóveis (fonte 107);
VI - Compensação pela utilização de recursos hídricos (fonte 108);
VII - Transferência de Imposto sobre Produtos Industrializados - estados exportadores (fonte 109);
VIII - Taxa de expediente (fonte 111);
XIX - Taxa de Limpeza Pública (fonte 114);
X - Alienação de bens móveis (fonte 117);
XI - Amortização de financiamentos (fonte 123);
XII - Contribuição de Iluminação Pública (fonte 134);
XIII - Cota-parte de contribuição de intervenção do domínio econômico (fonte 248);
XIV - Recursos decorrentes de juros sobre o capital (fonte 278).
§ 2º Ficam ressalvadas do desdobramento trimestral as dotações relativas:
I - ao Fundo da Criança e do Adolescente e destinadas ao Orçamento da Criança e do Adolescente
- OCA, nos termos do art. 269-A da Lei Orgânica do Distrito Federal;
II - à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA,
conforme a Lei n° 4.285, de 26 de dezembro de 2008;
III - à Defensoria Pública do Distrito Federal e seu respectivo Fundo, conforme § 1º do art. 114 da
Lei Orgânica do Distrito Federal;
IV - ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de
Educação - PDAF.
§ 3º Os titulares das Unidades Orçamentárias e seus respectivos ordenadores de despesas são
responsáveis por priorizar os empenhos relativos ao cumprimento de obrigações constitucionais e
legais, inclusive das despesas obrigatórias de caráter continuado, bem como das despesas necessárias
ao funcionamento das respectivas Unidades, destinando dotações suficientes para atender as obrigações
contratuais, de modo a assegurar o funcionamento normal e regular dos serviços públicos, nos termos
do art. 7º da Lei nº 6.352, de 07 de agosto de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 -
LDO/2020).
§ 4º A assunção de obrigações de despesas das Unidades Orçamentárias fica limitada aos valores
disponibilizados no Anexo I, devendo os titulares dos órgãos e entidades integrantes do Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social adotar os procedimentos necessários para a observância do limite da
respectiva Unidade.
Art. 2º Para cumprimento das metas de resultado primário e nominal previstas no art. 8º da Lei nº
6.352, de 2019, os valores relativos à diferença entre as dotações previstas na Lei nº 6.482, de 2020,
e os limites totais estabelecidos para as Unidades Orçamentárias do Poder Executivo detalhadas no
Anexo I deste Decreto, serão objeto de limitação de empenho e de movimentação financeira.
Parágrafo único. Ficam ressalvadas da limitação de empenho e de movimentação financeira prevista
no caput deste artigo as despesas relativas:
I - ao pagamento de Pessoal e Encargos Sociais;
II - ao pagamento de Juros e Encargos da Dívida;
III - ao pagamento de Amortização da Dívida;
IV - às programações orçamentárias da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF
e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB;
V - ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;
VI - às sentenças judiciais e requisições de pequeno valor;
VII - ao pagamento de benefícios a servidores;
VIII - às ações do Orçamento da Criança e do Adolescente - OCA;
IX - aos Programas de Trabalho marcados como Emenda Parlamentar individual - (EPI);

X - ao Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal;
XI - às ações custeadas com recursos oriundos de operações de crédito, convênios e transferências da
União e suas respectivas contrapartidas;
XII - ao Programa de Descentralização Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de
Educação - PDAF;
XIII - às obrigações de caráter constitucional ou legal, constantes do anexo VI da Lei nº 6.352, de
2019 - LDO/2020.
Art. 3º Após as avaliações bimestrais de que trata o art. 54 da Lei nº 6.352, de 2019, o Poder
Executivo informará o montante de limitação de empenho e de movimentação financeira que caberá
à Defensoria Pública e aos órgãos do Poder Legislativo, acompanhado das devidas justificativas,
metodologia e memória de cálculo, nos termos do § 1° do art. 54 da referida Lei.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia deliberar sobre a reprogramação orçamentária
estabelecida no Anexo I.
§ 1º Os titulares das Unidades Orçamentárias poderão solicitar a reprogramação do limite de empenho
disponibilizado na forma do Anexo I, desde que o pleito seja devidamente justificado, demonstrando
a inviabilidade da execução da despesa se mantida a periodicidade trimestral constante do referido
anexo.
§ 2º Compete à Subsecretaria de Orçamento Público da Secretaria de Estado de Economia efetuar os
ajustes necessários no Anexo I para atender:
I - às solicitações de antecipação das disponibilidades orçamentárias, quando a solicitação da Unidade
Orçamentária for acompanhada de fonte de compensação;
II - as despesas relacionadas no parágrafo único do art. 2º deste Decreto.
§ 3º Caberá à Secretaria Adjunta de Orçamento da Secretaria de Estado de Economia deliberar sobre
pedidos de antecipação de cota orçamentária sem indicação de fonte de compensação.
Art. 5° Os limites mensais da programação financeira de 2020, previstos para pagamento de despesas
classificadas nos grupos de natureza da despesa "1 - Pessoal e Encargos Sociais", "2 - Juros e
Encargos da Dívida", "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos", "5 - Inversões
Financeiras", e "6 - Amortização da Dívida", são os constantes dos Anexos II ao VII.
Parágrafo único. A Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia disponibilizará, no
Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGo, os limites programados de que se tratam os
Anexos II ao VII.
Art. 6° A programação financeira de 2020 contempla tanto as despesas a serem pagas do atual
exercício, conforme Anexos II ao VII, quanto às de Restos a Pagar constante no Anexo VIII.
Art. 7º Os recursos financeiros vinculados a convênios e a operações de crédito serão programados
e transferidos às unidades beneficiárias após seu efetivo ingresso no Tesouro Distrital.
Parágrafo único. As despesas de convênios e de operações de crédito serão ajustadas ao valor da
efetiva arrecadação, devendo a unidade gestora proceder, ao final do exercício, ao cancelamento da
diferença empenhada a maior.
Art. 8° A Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia transferirá os recursos
financeiros alocados às entidades da administração indireta e fundos, mediante solicitação dos
respectivos ordenadores de despesas por meio de Mensagem no SIGGo.
Parágrafo único. Cabe à Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia monitorar as
transferências de recursos financeiros referidos no caput e proceder aos ajustes necessários, assim
como orientar as unidades gestoras quanto aos procedimentos a serem seguidos, visando otimizar a
administração do caixa do Tesouro do Distrito Federal.
Art. 9° As entidades da administração indireta que movimentam recursos de arrecadação própria na
Conta Única somente poderão emitir Ordens Bancárias, tendo a referida conta como origem de
recursos, mediante autorização da Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia por
meio de mensagem no SIGGo.
Art. 10. Compete à Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Estado de Economia controlar e
acompanhar o fluxo de caixa do Tesouro Distrital e proceder a liberação dos correspondentes recursos
financeiros programados.
Art. 11. Compõem este Decreto:
I - Anexo I - Limite de Empenho Trimestral;
II - Anexo II - Pessoal e Encargos Sociais;
III - Anexo III - Juros e Encargos da Dívida;
IV - Anexo IV - Outras Despesas Correntes;
V - Anexo V - Investimentos;
VI - Anexo VI - Inversões Financeiras;
VII - Anexo VII - Amortização da Dívida;
VIII - Anexo VIII - Restos a Pagar;
IX - Anexo IX - Resultado Primário - Poder Executivo;
X - Anexo X - Medidas de Combate à Evasão e Sonegação Fiscal Previstas para o Exercício de
2020;
XI - Anexos XI - Quantidade e Valores de Débitos Ajuizados Inscritos em Dívida Ativa; e
XII - Anexo XII - Evolução dos Créditos Tributários Passíveis de Cobrança Administrativa.
Art. 12. Os titulares e ordenadores de despesas dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social do Distrito Federal são diretamente responsáveis pela observância do
cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria de que trata este Decreto, combinado
com as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei nº 6.352, de 2019, da Lei nº
6.482, de 2020 e da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 13. As despesas realizadas em desacordo com as determinações constantes deste Decreto serão
objeto de imediata apuração de responsabilidade pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, que
responsabilizará as autoridades ou agentes que lhe deram causa.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de fevereiro de 2020
132º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO N° 20, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto n° 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação de Unidades Escolares contempladas com recursos do Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF que tiveram sua prestação de contas
APROVADAS no âmbito desta SEEDF, conforme relação do Anexo I;
Art. 2º Informar, nos termos do artigo 24 alínea "b", 25 da Portaria nº 134/2012: "Os originais dos
documentos a que se refere o artigo 23 deverão ser mantidos em arquivo, em boa ordem, nas
dependências da unidade escolar, à disposição da GRAG, dos órgãos de Controle Interno e Externo
do Distrito Federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de aprovação das contas ou de
instauração da respectiva Tomada de Contas Especial - TCE, ainda que a unidade executora utilize
serviço de terceiros para sua contabilidade."
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS



PÁGINA 22 Nº 13, sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 50102020020700022

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra
ANEXO I

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no
disposto no art. 7º da Lei nº 3.163/2003, APROVA as prestações de contas das unidades escolares a
seguir listadas, na seguinte ordem: Regional de Ensino; Unidade Escolar; Processo de Prestação de
Contas e Exercício Financeiro. / Regional: CRE SANTA MARIA; Unidade Executora: APM da Escola
Classe 206 de Santa Maria; Processo: 00080-00027584/2017-29; Exercício: 2017 / Regional: CRE
TAGUATINGA; Unidade Executora: APM da Escola Classe 13 de Taguatinga; Processo: 00080-
00028629/2017-82; Exercício: 2017 / Regional: CRE TAGUATINGA; Unidade Executora: Caixa
Escolar do Centro de Ensino Fundamental 19 de Taguatinga; Processo: 00080-00028723/2017-31;
Exercício: 2017 / Regional: CRE CEILANDIA; Unidade Executora: Caixa Escolar da Escola Classe
26 de Ceilândia; Processo: 00080-00028904/2017-68; Exercício: 2017 / Regional: CRE
BRAZLÂNDIA; Unidade Executora: Caixa Escolar da Escola Classe Bucanhão ; Processo: 00080-
00029113/2018-36; Exercício: 2017 / Regional: CRE BRAZLÂNDIA; Unidade Executora: Caixa
Escolar da Escola Parque da Natureza de Brazlândia; Processo: 00080-00029298/2018-89; Exercício:
2017 / Regional: CRE CEILÂNDIA; Unidade Executora: Caixa Escolar da EC.46 da Ceilândia;
Processo: 00080-00029608/2017-84; Exercício: 2017 / Regional: CRE CEILÂNDIA; Unidade
Executora: Caixa Escolar da Escola Classe 03 de Ceilândia; Processo: 00080-00029803/2017-12;
Exercício: 2017 / Regional: CRE CEILANDIA; Unidade Executora: Caixa Escolar do CEI 01 de
Ceilândia; Processo: 00080-00029833/2017-11; Exercício: 2017 / Regional: CRE RECANTO DAS
EMAS; Unidade Executora: APM do CEF 115 do Recanto das Emas; Processo: 00080-
00031831/2017-91; Exercício: 2017 / Regional: CRE RECANTO DAS EMAS ; Unidade Executora:
APAM do CEF 308 do Recanto das Emas ; Processo: 00080-00032278/2017-12; Exercício: 2017 /
Regional: CRE PLANALTINA; Unidade Executora: Caixa Escolar da Escola Classe Estância do
Pipiripau; Processo: 00080-00037322/2017-72; Exercício: 2017 / Regional: CRE TAGUATINGA;
Unidade Executora: Caixa Escolar do Centro de Ensino Fundamental 09 de Taguatinga; Processo:
00080-00040213/2017-32; Exercício: 2017 / Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora:
APM da Escola Classe 01 de SHI/S; Processo: 00080-00042953/2017-11; Exercício: 2017 / Regional:
CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora: APM da Escola Parque 303/304 Norte; Processo: 00080-
00045293/2017-12; Exercício: 2016 / Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora: APM do
Centro de Ensino Fundamental 01 de Brasília; Processo: 00080-00046603/2017-16; Exercício: 2017 /
Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora: APAM do CED ELEFANTE BRANCO;
Processo: 00080-00048176/2017-19; Exercício: 2017 / Regional: CRE PLANALTINA; Unidade
Executora: Caixa Escolar Santos Dumont ; Processo: 00080-00048984/2017-78; Exercício: 2017 /
Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora: APM da Escola Classe Vila do RCG; Processo:
00080-00057133/2017-16; Exercício: 2017 / Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora:
APM do Jardim de Infância 21 de Abril; Processo: 00080-00064435/2017-41; Exercício: 2017 /
Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora: APM Escola Classe do Setor Militar Urbano;
Processo: 00080-00065459/2017-17; Exercício: 2017 / Regional: CRE PLANALTINA ; Unidade
Executora: Caixa Escolar da Escola Classe 15 de Planaltina; Processo: 00080-00068479/2017-40;
Exercício: 2017 / Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade Executora: Caixa Escolar da Escola da
Natureza; Processo: 00080-00068526/2017-55; Exercício: 2017 / Regional: CRE BRAZLÂNDIA;
Unidade Executora: Caixa Escolar da EC. Polo Agrícola da Torre; Processo: 00080-00071028/2017-90;
Exercício: 2017 / Regional: CRE SOBRADINHO; Unidade Executora: Caixa Escolar da Escola Classe
13 de Sobradinho; Processo: 00080-00082733/2018-01; Exercício: 2017 / Regional: CRE
BRAZLÂNDIA; Unidade Executora: Caixa Escolar do Centro de Ensino Fundamental 02 de
Brazlândia; Processo: 0461-000429/2015; Exercício: 2014 / Regional: CRE NUCLEO
BANDEIRANTE; Unidade Executora: Caixa Escolar do Centro de Ensino Fundamental Vargem
Bonita; Processo: 0465-000324/2014; Exercício: 2014 / Regional: CRE PLANO PILOTO; Unidade
Executora: APM do Jardim de Infância 303 Sul; Processo: 0468-001003/2016; Exercício: 2016 /
Regional: CRE SANTA MARIA; Unidade Executora: Caixa Escolar do Centro de Ensino Fundamental
418 de Santa Maria; Processo: 0471-000237/2016; Exercício: 2016 / Regional: CRE TAGUATINGA;
Unidade Executora: Caixa Escolar do Centro de Ensino Fundamental 09 de Taguatinga; Processo:
0474-000906/2016; Exercício: 2016

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 29, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 49, inciso II, do Decreto nº 39.824, de 15 de maio de 2019,
consoante o disposto no art. 217, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, tendo
em vista o disposto no art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº 00480-00000585/2020-46 visando à apuração
de supostas irregularidades constante do Processo nº 0480-000423/2015.
Art. 2º Designar a Comissão Permanente CPROC 2, instituída por meio da Portaria nº 214, de 27 de
maio de 2019, publicada no DODF nº 100, de 29 de maio de 2019, página 25, para a condução dos
trabalhos relacionados ao Processo Disciplinar nº 00480-00000585/2020-46.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

SEÇÃO II

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 21, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar JOSE LUIZ MARTINS DURÇO, matrícula nº 61.861-6, executor titular, e TULIO
GUIMARÃES MARQUES, matrícula nº 24.833-9, executor suplente, do Contrato nº 22/2015, firmado
entre a SEEDF e a empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, objeto do processo nº 0080-
006001/2015.
Art. 2º Designar ANDRÉ LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 244.423-2, executor titular, e
MARIA APARECIDA DA FONSECA, matrícula nº 178.543-5, executora suplente, do Contrato nº
22/2015, firmado entre a SEEDF e a empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, objeto do processo nº
0080-006001/2015.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar ANDRÉ LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 239.924-5, executor titular, do
Contrato nº 21/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA,
objeto do processo nº 00080-00004036/2018-10.
Art. 2º Designar DEIVID DE SOUSA MARQUES, matrícula nº 244.961-7, executor titular, do
Contrato nº 21/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA,
objeto do processo nº 00080-00004036/2018-10.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar ANDRÉ LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 239.924-5, executor titular, e
ROSENCLAIR DINIZ, matrícula nº 31.323-8, executor suplente, do Contrato nº 22/2018, firmado
entre a SEEDF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº 00080-
00004045/2018-01.
Art. 2º Designar EDUARDO GUERRA CARVALHEDO, matrícula nº 214.054-3, executor titular, e
SIRLENE MARTINS PEREIRA, matrícula nº 213.658-9, executora suplente, do Contrato nº 22/2018,
firmado entre a SEEDF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº
00080-00004045/2018-01.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar EDUARDO GUERRA CARVALHEDO, matrícula nº 214.054-3, executor titular, e
SIRLENE MARTINS PEREIRA, matrícula nº 213.658-9, executora suplente, do Contrato nº 78/2018,
firmado entre a SEEDF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº
00080-00089680/2018-41.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar DEIVID DE SOUSA MARQUES, matrícula nº 244.961-7, executor titular, e
ROSENCLAIR DINIZ, matrícula nº 31.323-8, executor suplente, do Contrato nº 80/2018, firmado
entre a SEEDF e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº 00080-
00089674/2018-94.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar SÍLVIA BARBOSA ALBUQUERQUE MARTINS, matrícula nº 35.200-4, executora
suplente, do Contrato nº 24/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa JUIZ DE FORA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº 00080-00004015/2018-96.
Art. 2º Designar LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 244.423-2, executor
suplente, do Contrato nº 24/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa JUIZ DE FORA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº 00080-00004015/2018-96.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar SÍLVIA BARBOSA ALBUQUERQUE MARTINS, matrícula nº 35.200-4, executora
suplente, do Contrato nº 26/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa JUIZ DE FORA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA, objeto do processo nº 00080-00002912/2018-65.
Art. 2º Designar CELINA PEREIRA, matrícula nº 245.410-6, executora suplente, do Contrato nº
26/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA,
objeto do processo nº 00080-00002912/2018-65.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar SÍLVIA BARBOSA ALBUQUERQUE MARTINS, matrícula nº 35.200-4, executora
suplente, do Contrato nº 28/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa INTERATIVA -
DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, objeto do processo nº 00080-00002922/2018-
09.
Art. 2º Designar GLAUCE MARIA FERREIRA P. M. CÂMARA GONÇALVES, matrícula nº
225.594-4, executora suplente, do Contrato nº 28/2018, firmado entre a SEEDF e a empresa
INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, objeto do processo nº 00080-
00002922/2018-09.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar DEIVID DE SOUSA MARQUES, matrícula nº 244.961-7, executor titular, e
ROSENCLAIR DINIZ, matrícula nº 31.323-8, executor suplente, do Contrato nº 79/2018, firmado
entre a SEEDF e a empresa INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO,
objeto do processo nº 00080-00089649/2018-19.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar GLAUCE MARIA FERREIRA P. M. CÂMARA GONÇALVES, matrícula nº
225.594-4, executora titular, e JÉSSICA XAVIER DOS SANTOS, matrícula nº 239.878-8, executora
suplente, do Contrato nº 63/2019, firmado entre a SEEDF e a empresa G & E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, objeto do processo nº 00080-00104765/2019-48.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar GLAUCE MARIA FERREIRA P. M. CÂMARA GONÇALVES, matrícula nº
225.594-4, executora titular, e JÉSSICA XAVIER DOS SANTOS, matrícula nº 239.878-8, executora
suplente, do Contrato nº 64/2019, firmado entre a SEEDF e a empresa G & E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, objeto do processo nº 00080-00104765/2019-48.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar CELINA PEREIRA, matrícula nº 245.410-6, executora titular, e JÉSSICA XAVIER
DOS SANTOS, matrícula nº 239.878-8, executora suplente, do Contrato nº 29/2019, firmado entre a
SEEDF e a empresa G & E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, objeto do processo nº 00080-
00075080/2019-87.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar CELINA PEREIRA, matrícula nº 245.410-6, executora titular, e MARIA
APARECIDA DA FONSECA, matrícula nº 178.543-5, executora suplente, do Contrato nº 30/2019,
firmado entre a SEEDF e a empresa G & E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, objeto do processo
nº 00080-00075080/2019-87.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar JOSE LUIZ MARTINS DURÇO, matrícula nº 61.861-6, executor titular, e IAGO
FERNANDES NOVAIS, matrícula nº 235.239-7, executor suplente, do Contrato nº 18/2016, firmado
entre a SEEDF e a empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, objeto do processo nº 0080-
010029/2015.
Art. 2º Designar ANDRÉ LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 244.423-2, executor titular, e
MARIA APARECIDA DA FONSECA, matrícula nº 178.543-5, executora suplente, do Contrato nº
18/2016, firmado entre a SEEDF e a empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, objeto do processo nº
0080-010029/2015.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar IAGO FERNANDES NOVAIS, matrícula nº 235.239-7, executor titular, e GILMAR
VILELA DA SILVA, matrícula nº 205.333-0, executor suplente, do Contrato nº 19/2016, firmado entre
a SEEDF e a empresa CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, objeto
do processo nº 0080-010029/2015.
Art. 2º Designar LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 244.423-2, executor
titular, e ANDRÉ LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 244.423-2, executor suplente, do Contrato
nº 19/2016, firmado entre a SEEDF e a empresa CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, objeto do processo nº 0080-010029/2015.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 36, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar GILMAR VILELA DA SILVA, matrícula nº 205.333-0, executor titular, e JOSE
LUIZ MARTINS DURÇO, matrícula nº 61.861-6, executor suplente, do Contrato nº 20/2015, firmado
entre a SEEDF e a empresa CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,
objeto do processo nº 0080-005033/2015.
Art. 2º Designar LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 244.423-2, executor
titular, e MARIA APARECIDA DA FONSECA, matrícula nº 178.543-5, executora suplente, do
Contrato nº 20/2015, firmado entre a SEEDF e a empresa CONFEDERAL VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, objeto do processo nº 0080-005033/2015.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Dispensar JOSE LUIZ MARTINS DURÇO, matrícula nº 61.861-6, executor titular, e TULIO
GUIMARÃES MARQUES, matrícula nº 24.833-9, executor suplente, do Contrato nº 22/2015, firmado
entre a SEEDF e a empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, objeto do processo nº 0080-
006001/2015.
Art. 2º Designar ANDRÉ LUIZ GALDINO ALVES, matrícula nº 244.423-2, executor titular, e
MARIA APARECIDA DA FONSECA, matrícula nº 178.543-5, executora suplente, do Contrato nº
22/2015, firmado entre a SEEDF e a empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, objeto do processo nº
0080-006001/2015.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:
Art. 1º Designar NIUSSA NOVAIS DE OLIVEIRA TORQUATO, matrícula nº 23.192-4, executora
titular, e DANILO SIMÕES NASCIMENTO, matrícula nº 239.771-4, executor suplente, do Convênio
de Concessão de Estágio nº 04/2019, firmado entre a SEEDF e a UNIGRAN EDUCACIONAL,
mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, objeto do
processo nº 00080-00072007/2018-72.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO HENRIQUE CAMPOS G. PINTO

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE PROJETOS ESPECIAIS
RETIFICAÇÃO

No Extrato do Edital de Chamamento Público, referente ao Edital de Chamamento Público nº

001/2020 - SEPE, Processo SEI nº 00002-00003451/2019-61, publicado no DODF nº 27, de

07/02/2020, página 40, ONDE SE LÊ: "...até o dia 11/03/2020...", LEIA-SE: "...até o dia

10/03/2020...".
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